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DISPÕE sobre a criação da Semana Municipal de Economia 
Solidária. 
 
CARLOS GRANA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída, no Município de Santo André, a Semana Municipal da Economia 
Solidária a ser realizada, anualmente, de 9 a 15 de dezembro. 

 
Art. 2º A semana, ora instituída, tem por finalidade os seguintes objetivos: 

 
I – Evidenciar e reforçar a vocação empreendedora de Santo André, visando a prática 
dos princípios da autogestão, da cooperação e da solidariedade; 

 
II – Reconhecer o papel da economia solidária como política de desenvolvimento 
autogestonário que contribui para o fomento econômico do Município, distribuindo 
renda e gerando trabalho e inclusão social; 

 
III – Incentivar o trabalho desenvolvido pelas instituições de ensino, religiosas e sociais 
na formação do cidadão e da cidadã na sua vivência de maneira associativa, 
cooperativa e solidária; 

 
IV – Possibilitar à comunidade andreense o acesso a conhecimentos e práticas da 
economia solidária como novo jeito de viver as relações humanas e de trabalho; 

 
V – Incentivar o surgimento de novos empreendimentos econômicos solidários. 

 
Art. 3º Na Semana Municipal da Economia Solidária serão realizadas ações que 
promovam, incentivem e valorizem a difusão do espírito de cooperação, autogestão e 
de capacitação para a comunidade em geral. 

 
Art. 4º - Vetado. 

 
Art. 5º - Vetado. 

 
Art. 6º - Vetado. 

 
Art. 7º - Vetado. 

 
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, em 11 de junho de 2013. 
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